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Tema: 
141 

 

Processo(s): 
RRAg-1397-69.2023.5.09.0016  

 

Questão Submetida a Julgamento: O acordo firmado pelo empregador com a 

Caixa Econômica Federal para parcelamento de dívida relativa a FGTS constitui 

óbice ao direito do empregado de pleitear, perante a Justiça do Trabalho, o 

recolhimento das parcelas não depositadas no curso da relação de emprego?  

Tese Firmada: O parcelamento de débitos de FGTS firmado entre o 

empregador e a Caixa Econômica Federal não impede que o empregado exerça, 

a qualquer tempo, o direito de requerer na Justiça do Trabalho a condenação ao 

recolhimento imediato dos valores não depositados.  

Situação do Tema: Mérito Julgado. 

Assunto: FGTS (13719). Depósito/Diferenças (13749). Transação (9598). 

Referência Legislativa: Arts. 5º, IX, e 15 da Lei nº 8.036/1990, art. 844 do CC e 

Resolução nº 466, de 14 de dezembro de 2004, do Conselho Curador do FGTS. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 16/5/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Corre-junto: 

Classe Processual: RRAg (11882). 

Data do Julgamento do Tema: 16/5/2025. 

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado:  
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